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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MARCELANDIA/MT
Gabinete do Prefeito


                                                  DECRETO 040/2013
                                                               Data 26 de Abril de 2013.


SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE EMPENHOS INSCRITOS EM RESTO A PAGAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
    
O Senhor Arnóbio Vieira de Andrade, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º - Ficam cancelados os empenhos inscritos em restos a pagar referentes aos exercícios financeiros de 2012, conforme relação e justificativa: 
	N.E /ANO
	CREDOR
	VALOR N.E
	JUSTIFICATIVA

	6294/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	17.511,05
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6202/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	1090,05

	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6598/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	1.438,25
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6599/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	170,39
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6600/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	1.221,76

	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6601/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	1.033,16
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6602/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	176,70
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6603/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	458,26
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6604/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	126,11
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6606/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	17.127,56
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6607/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	1.586,53
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6608/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	29.644,54
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6609/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	14.021,50
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6610/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	4.623,55
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6611/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	10.268,25
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013

	6612/2012
	Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social Marcelândia
	2.449,63
	Parcelamento Conforme Lei 819/2013


  § 1º - Para todos os restos a pagar acima citados, esta de acordo com a Lei Municipal nº 819/2013 “Autoriza o Chefe do Poder Executivo a celebrar acordo de parcelamento de débitos decorrentes e não decorrentes de contribuições previdenciárias com o Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Marcelândia - Previlândia”. 
Art.2º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, 26 de Abril de 2013.
Arnóbio Vieira de Andrade
Prefeito Municipal
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